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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N' 183 — DI 6 Dí
MARÇO DE 1967

Atiibui ao Coordenador da Adminis-
tração Regional a competência ex-
pressa no art. 7?, das Normas para
a Execução, Acompanhamento e
Controle do orçamento.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 20, item II da Lei n? 3.751 de 13
de abril de 1960, e

Considerando que a Região Admi-
nistrativa I —• Brasília, reuniu >io
seu orçamento dotações das metas
programadas, pelo Núcleo Bandei-
rante;

iderando a necessidade da
emissão de Notas de Enpenho relati-
vas as despesas realizadas naquele se-
tor, bem como da respectiva autoriza-
ção, decn

Art. l9 Fica atribuído ao Coordena-
dor da Administração Regional a
competência expressa no art. 7° das
Normas para a Execução, Acompa-

Hospitalar do Distrito Federal, como
representante do Ministério da aaúde.

Distrito Federal, 6 de mareo de
1967; 79' da República e T> de Brasí-
ia. — Plínio Cantanhède.

DECRETO N? 586 — DE 36 M
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre as Tabelas de Empregos
em Comissão e funções Gratifica-
das da Administração Descentrali-
zada do Distrito Federal com per-
sonalidade jurídica e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito do Distrito Federal jio

uso dos poderes que lhe conferi, o ar-
tigo 20 inciso II, da Lei nume;o 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta;

mento e Controle do
aprovadas pelo Decreto

Orçamento
"N" n"? 566

de 30 de dezembro de 1966, no que se
relaciona com as dotações e respec-
tivas metas ua Reg.ão Administrati-
va — I — Brasília.

Art . 2? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de março de 1937 —
da República e 7' de Brasília. —
Plínio Cantanhède, prefeito. — Co-
lombo Machado Salles, Secretário do
Governo, —r Colombo Machado Sal-
les, Secretário de Finanças Interino.

DECRETOS DE 6 DE MARÇO DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais, resolve:
N» 347 — Dispensar, a pedido, Es-

tácio Casado de Araújo Lima Médico
Sanitarista, nível '22, do Ministério da
Saúde, à disposição desta Secretaria
da Função em Comissão, símbolo
FC-2, de Coordenador de Saúde Pú-
blica da Secretaria de Saúde.

N? 348 — Dispensar, e pedido, Cely
Coelho Caetano, Técnico em Contabi-
lidade, nível 13, mat. n? 5.989, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em comissão
símbolo FC-10, de oficial do Gabinete
do secretário de Saúde.

O Prefeito do Distrito Federal tendo
em vifta o' disposto no art. 20, item
VII e art. 47 da Lei 3.751, de 13 de
abril de i960, combinado com o dis-
posto nos arts. 17 e 22 dos -
da Fundação Hospitalar, e o qu
consta no Aviso n? l/Br., do Ministé-
rio da Saúde, resolve:

N? 349 — Dispensar Lúcio Soley Lo-
ihonaco, de membro efetivo do Conse-
lho piscai da Fundação Hospitalar di
Distrito Federal, como .epresentante
do Ministério da Saúde.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N' 350 — Designar Pedro Braga
Filho. Médico Puericultor, nível 21, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, à disposição desta Secretaria
para exercer a Função em Comissão
símbolo FC-2, de Coordenador de

Pública da Secretaria de Saúde
O Prefeito do Distrito Federal,

tendo em vista o disposto no art. 20,

Art. l? Os órgãos
cão Descentralizada

da Administra-
com personali-

dade jurídica, além das Tabelas a que
se refere o Decreto "N" n? 555, de
9 de dezembro de 1966, disporão, ain-
da, de uma Tabela de Empregos em
Comissão e de Funções Gratificadas
a serem exercidas nos termos dos :•
tigos 450 e 499 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 2° Os empregos em comissão
atenderão aos encargos de direção c
assessoramento de nível superior f
aos de direçã» de nhel intermediá-
rio.

Parágrafo único. Considera-se de
nível superior a direção de órgãos de-
1° grau divisional (Departamentos ou
órãos equivalentes); de assessoramen.
.o superior, a assistência imediata ao
dirigente da entidade: e de nível in-
termediário, a direção de órgãos ds
2' grau divisional (Divisões ou órgão1;
equivalentes.)

Art. 3?. Os salários dos empregos
em comissão obedecem à Tabela d?
Valores constante do Anexo I.

Art. 4» As funções gratificadas
destinam-se a atender aos encargo?
de chefia de Serviços, Se"õ?s. seto-
ves, Turmas e demais órgãos nãr.
compreendidos no art. W. bem conr
aos de tesouraria, secretariado, e an-
de assistência às chefias de direçãn
de nível superior.

Parágrafo único. A f-.in^ão gratifi-
cada não constitui emprego, mas van
tagem accessória.

Art. 5'. A retribuição das funções
gratificadas obedece à Tabela de Va-
lores do Anexo II.

Parágrafo único. A importância
da gratificação de função será igual
à diferença entre o valor estabeleci-
do para o símbolo respectivo e o sa-
lário do emprego ocupado em cará-
ter permanente.

Art. 6'. Somente poderão s f i de-
signados para o exercício de função
gratificada os empregados da Enti-
dade, bem como os servidores pub'i-
cos que nela tenham exercício.

Art. 7?, Os órgãos da Administra-
ção Descentralizada com personalida-
de jurídica organizarão as suas ta-
belas de Empregos em Comissão e
Funções Gratificadas e as submete-
"ão, dentro de 30 (trinta) dias £ con-
tar da vigência deste Decreto, " apro-
vação do Prefeito, através do Se-
cretário interessado, por intermédio
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos. -

§ 1«. Considerar-se-ão extintos e
imedlatamnete suprimidos todos os
empregos e funções em comissão e'as
funções gratificadas dos órgãos que
não cumprirem o disposto neste ar-
tigo.

§ 2'. As Tabelas' de Emprêeos em
Item VII e art 47 da"Lei n? 3.751. de Comissão e Funções Gratificadas se-
13 de abril de 1960, combinado com o ] ra° aprovadas por Decreto, berri como
disposto nos arts. 17 e 22 dos Estatu-
tos da Fundação Hospitalar e o qup
consta no Aviso n° l/Br., do Minis-
tério da saúd", resolve:

N? 351 — Designar Elizete Nasci-

alterações que nelas se fi:erem
necessárias.

Art. 8?. Os Empregos em Crmis-
•são e as Funções Gratificadas só po-
dem ser criadas quando previstos em
regimento.

mento dos Santos, para membro efe-1 Art. 9?. Os atos de administração
tivo do Conselho Fiscal da Pundaçftolde oessoal referentes aos emnréaos

das Tabelas a que se refere este De-
creto, especialmente os de provimen-
to e vacância, serão obrigatoriamen-
te publicados no Boletim de Serviço
do órgão interessado ou, quando este
não o possuir, no Boletim de Serviço
editado pela Secretaria de Adminis-
tração.

Art. 10. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de levereiro de 1967,
79' da. República e 7? de Brasília. —
Plínio Cantanhède, Prefeito — Co-
lombo Machado Salles, Secretário do
Governo — Colombo Machado Salles,
Secretário de Finanças, Interino —
— Francisco Pi:ii-.: b o Rocha, Secre-
tário de Saúde — José "Luiz pinto
Coelho de Oliveira, Secretário de Via-
ção e Obras - '.'esquila da
Silva, secrc: . viços Sociab
— Jozro Gomes da Silva, Secretário
de Administração — Lucllio Briggj
Brito, Secretário de Agricultura e
Produção — Colombo Machado Salles
Secretário de Edurarão e Cultura —
Respondendo — Liicilio Briggs Brito,
Secretário de Serviços Públicos
Rsponde.ndo.

\"O I
Tabela, di- '

o artigo 3? da !
de 26 de fevereiro de 1 J G 7 .

Salário
Símbolo Mensal

NCrS
EC- l
EC- 2 838.40
EC- 3
EC- 4 750.00
EC- 5 712,50
SC- 6 • 675.00
EC- 7 ."..'. 612.50
EC- 8 606.50
EC- 9 572.50

EC-11
511.50

-O II
Tabela do se refere o

artigo 5' do D n? 585, ás
26 de fcvereu-o

Hemv
Símbolo Mensal

NCrJS
617.50
616,50
586 O!
555,50
525,50
4S7.TO
467,00

GF- l
GF- 2
GF- 3
GF- 4
GF- 5
GF- 6
GF- 7
GF- 8
GF- 9
GF-IO
GF-ll
GF-12

437. 0.1
40700

344-5P

ATOS T ( PREFEITO
DECRETOS D*1 23 l ""ÍSIRO

DE 1567

O Prefeito do Federal, no
uso das atribui''õ:s que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13
de abril de 1960, t -'ido em vista os
resultados finais da Prova Pública,
de Seleção para o preenchimento de
vagas na função co Aux liar
de Mecanização, publicados no Bole-
tim de Serviço n? •'!. de 21 de outu-
bro de 1966, considerando ainda o
que consta do processe n' 45.288-66,
conforme a Exposição de Motivos
n? 06-66 da n de Finanças,
devidamente aprovada e publicada no
Boletim de Serviro n? 47, de 2 de
dezembro de 19fín e o que consta do
processo n9 5.291-67, resolve:

N? 289 — Admitir tuiz Carlos Me-
lo Aucélio, classificado em primeiro
lugar na referida Prova Pública, pa-
ra exercer a fuiviãn. de Técnico Au-
xiliar de Mecanização; nível 9-A, do

Quadro Provisório de Pés;
trito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de I960,- tendo em vista os
resultados finais da Prova Pública da
Seleção para o preenchimento da
vagas na função de Professor õe En-
sino Médio, publicados no Boletim
de Serviço n' 32, de 28 de fevereiro1

de 1967, considerando ainda o qua
consta do processo n' 7.733-67. e
conforme a Exposição de Motivos
n? 67-67 da Secretaria d
e Cultura, devidamente aprovada e
publicada no Boletim r'o S
n1? 32, Suplemento, de 28 de
reiro <12 1967, resolve:.

N? 289-A — Admitir d.
de Azevedo, classificado em p.

Disciplina — C
Geral, Comercial e Pública —
ferida Prova Pública, para cr-:cer a

•• de Professor ás "',
dio, nível 19, do Quadro Prt.-
de Ferral do Distrito. Fede'

N° 2sr>-B _ Adr i t i r Nelson de
Nunes, classificado cm

> r na disciplina —
l, Comercial e ";

na referida Prova Pu'-
c?r a lurição de P: âe En-
sino Mé.To. nível 19, .-
visório de Pescai do Distrito F

N? 283-C — Admit-'-.- Ivo
Montenegro, cia:

'sciplina -
Comercial, e \

\ Prova Públi-:
o de Professor de "'

vel 19, do G'
de Pensai do Distrito Fed;

~-D — Admii
igues, classificado em

lugar na '
• Bancárií!

ira e Análise ds F na
' Prova Pública, r

~> de professor
dio, nív?l 19, do QIT-

l do Distrito-}
— Admitir V

e, classificado ndo
lugar, rã disciplina — Contabilidade
Bancária Industrial e Estrutura e
Análise de Balanço —. na referida
Prova Pública, para exercer a fun-
ção de Professor de Ensino Médio,
nível 19, do Quadro Provisório da
Pesso.il do Distrito Fed

N? :~°-F — Admitir
quim f -.ivo Villar,
primei: j lugar na disciplina — l
temática Comercial e Financeira —
na referida Prova Públi.
cer a fvnçs^ de Pró'

ivel 19. do
Pessoal o

3-G —i s
Carvalho, classificado em

na disciplina — M;i
Comercial e Financeira —• -

Yova Pública, par::. a
•-> de Professor de En=

dio, nível 19, do Quadro r
do Distrito Feedral

' •H — Admitir OIT-:
Io em p;

disciplina — Direito- U
• < o Aplicada — no

Prova Pública, para exe
de Prcfsssor de Ensino MécV
19. do Quadro Provisório d-:
do Di-trito Federal.

N» 289-1 — Admitir
chior, classificado em segundo K
na disciplina — Direito U".'p.l e Le-
gislação Aplicada'— na referida f
vá Pública, para exercer a f une ã a de
Professor de Ensino Médio, nível 19
do Quadro Provisório de Pessoal do

n Federal.
;''-J — Admitir José Francisco

Pars Landim, classificado em terceiro
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lugar na disciplina — Direito Usual e
Legislação Apicada — na referida
Prova Pública, par exercer a função
de Professor de Ensino Médio, nível
19, do Quadro Provisório de Pessoal
di Distrito Federal.

N? 289-L — Admitir Hermenegildo
Peinandes Gonçalves, classificado em
quano lugar na disciplina — Direito
Usual e Legislação Aplicada — na re-
feric',0 Prova Pública, para exercer a

i de Professor de Ensino Mé-
dio, nível 19, do Quadro Provisório de
Psssoal do Distriti Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
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o a r t . 47 da Lei h? 3.751, de de
abril 6? 1960, e. tendo em vista o que

: do processo n? 49.488-66, re~
seive

— Tornar sem efeito, por
: r entrado em exercício dentro

consta do processo n? 49.488-66, re-
solve :

N? 289-Q — Tornar sem efeito, por
não ter entrado em Exercício dentro
do prazo legal, a admissão de Moe-
ma Lacerda Furtado, como Escreven-
te-Dactilógrafo, nível 7, do Quadrei
Provisório d,e Pessoal do Distrito Fe-
deral, efetuada através do Decreto
"P" n' 2.597, de 20 de dezembro de
1966, mediante. aprovação em prova
pública. .

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n1? 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
finais da Prova Pública de Seleção
para o preenchimento de vagas na
na função de Escrevente-Dactilógrafo,

j publicados no Boletim de Serviço nú-
mero 46, de 28 de novembro ôe 1966,
e conforme a Exposição de Motivos

do -praro legal, a admissão de Eurl- n» 36 da Secretaria de Administração,
.anulfo Corrêa, como Es- j devidamente aprovada e publicada no

.-^-Dactilógrafo, nível 7, do i Boletim de Serviço n» 48, de 9 de de-
'. Provisório de Pessoal do Dis-

trito Federal, efetuada através do
Dec:-eto "P" n? 2.575, de 20 de de-
zeml:ro de 1966, mediante aprovação
em prova, pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso cias atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de I960. tendo em vista os resultados
finais da Prova Pública de Seleção

zembro de 1966, resolve:
N? 289-R — Admitir Maria de Lour-

des Félix Menezes, classificada em
centésimo quadragésimo primeiro lu-,
gar na referida Prova Pública, para
exercer a função de Escrevãhte-Dac-
tilógrafo, nível 7, do Quadro Provisó-
rio de Pesosal do Distrito Federal, em
lugar de Moema Lacerda Furtado,
que não entrou em exercício no prazo

pa'-a o preenchimento de vagas na legai.
na f unção de Escrevente-Dactilógrafo, i Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
publicados no Boletim de Serviço nu- j 79? cia. República e 7? de Brasília. -
mero 46, de 28 de novembro ás 1966,' "'"""" '-"'•»*"»'••"">,
e conforme a Exposição de Motivos
iv? 30, da Secretaria de Administração,
devidamente aprovada e publicada no
Boletim' de Serviço n9 48, de 9 de de-
zembro de 1966, resolve:

Plínio Cantanheãe.

DECRETOS DS 3 DE MARÇO*
DE 1937

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751 de 13 de abri!

deral, da Função em Comissão, sím-
bolo FC-6 de Assistente de Curso de
Estabelecimento de Ensino Médio
"A" da Coordenação de Educação
Média da Secretaria de Educação e
Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere i
Art .47 da Lei n-? 3.751, de 13 de abrii
de 1960 e tendo em vista o que cons
do processo n1? 1.001.209-67 — SEC,
resolve:

N? 336 — Dispensar o professor Luiz
Edmar Lima da Função em Comissão
símbolo FC-10, de Assistente-de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio
"C" da coordenação de Educação Mé-
dia da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designado para ou-
tra função. x

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere c
art. 47 da Lei n' 3.751, di; 13 de
abril de 1960 e tendo em vfeta o que
consta do processo n' 1.000.751-67 -
SEC, resolve:

vel 7, matrícula n' 4.332, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral- da Função em Comissão, sím-
bolo FC-10 de chefe do Sefòr de Pre-
paração de Material Didático do Gi-
násio Noturno do Plano Piloto da Co-
ordenação de Educação Média da Se-
cretaria de Educação e cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que. lhe confere o
art. 47, da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960 e tendo em vista o que cons-
ta do processo IT? 1.001.208-67 — SEC,
resolve :

N? 343 — Designar o professor Car-
los Edil Freitas Fortes para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-10,
de Assistente de Curso de Estabele-
cimento de Ensino Médio "C" da
Coordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n° 3.751, de 13 de abri;
de 1960 e tendo em vista o que cons-

Designar o Prof es..: r
Safe Carneiro para

N? 2E9-N — Admitir Marly Kury [ de Ig60 e tendo em vista o que consta
>, classificada em centésimo

imo noiio lugar na referida Pro-
va Pública, par exercer a função ás

, onte-Dactilógrafo, nível 7, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito . Federal, em lugar de Euripedes
Barsanulfo Corrêa, que não entrou em
ex3i-;"icío no prazo legal.

O Pi-eí*ito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril ás 1960, e tendo em vista o que
consta do processo n? 49.488-66, re-
solve:

do processo n"? 1.000.804-67-SEC, re-
solve:

N? 332 — Designar Mário Sérgio
Mafra,. Escriturário, nível. 10-B, ma-

N? 337 —
Eduardo Luiz
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-6 de Diretor do Ginásio Pro-
visório Oeste, da Coordenação de "u-
cação Média da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47, da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de I960 e tendo em vista o que
consta do processo n? 1.000.751-67 -
SEC, resolve:

N'1 338 -- Designar Luiza Pereira
Santana, Professora do Ensino Pri-
mário, nível 13. matrícula 7.237 do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis •
trito Federal, para exercer a Punção
-rij Comissão, símbolo FC-10 de Se-
cretário de Estabelecimento áe Ensi-
no Médio
Educai
Educação e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal,

C" da Coordenação
Média da Secr d

bolo FC-5 de Assessor Técnco do En-
sino íWundário e Técnico da Coor-
denação de Educafão Média da Se-
cretaria de Educaçãs e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
s qus lhe confere

da Lei n? áe 13

abril de I960 e.tsndo em vista o que
>j<? 289-O — Tornar sem efeito, por j consta do processo n? l.000.751-67 —

não ter entrado em exerccio dentro SEC, resolve:
do prazo legal, a admissão de Rai-
mundo Oliveira Brito, como ESCE*-
veníe-Dactilógrafo, nível 7, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, efetuada através do D3creto
"P" n' 2.588, de 20 de dezembro de
1966, mediante aprovação em prova
pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no

333 — Dispensar Eduardo Luiz
Safe Carneiro. Professor de Ensino
Médio, nível' 19 do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, matri-
cula n? 3.858, da Função em Comis-
são, símbolo FC-8, de Chefe da Se-
ção de DocumsníaçãO1 da Divisão de
Pesquisa e Orientação da Coordena-
ção de Educação Média da Secretaria

o art. 47, da Lei n? 3.',51, de 13 d:
abril de 1960 e tendo em vista o qu-
consta do nrocesso n? 1.000.751-66 -
SÉS, rresolve:

NÍ> 339 — . Designar a Prof:
Yvone Silva de Mattos Maic para
exercer a Função em comissão, sim
bolo FC-30 de Assistente de Curso d -
Estabelecimento de Ensino Médio "C"
da coordenação de Educação Média
da Secretaria de Educação e cultura

O Prefeito do Distrito Federal, n .
uso das atribuições aue lhe confere o
art. n da Lei n' 3.751. de 13 de ebri.

ta do processo n? 1.000.379-67
resolve:

SEC,

N? 344 — Designar Hugo de Carva-
lho Xavier, Armazenista, nível 10,
matricula 3.977 do Quadro Provisório
de Pessoal do Distriio Federal, para
substituir o titular da Sessão da
Guarda de Material Já Secretaria de
Educação e Cultura, em seus impedi-
mentos legais.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N? 345 — Designar Emídio José da
Souza pereira, Oficial de Administra-
ção, nível 12, matrícula n? 4.077-N,
do Quadro Provisório de Pessoal d;>
Distrito Federa!, para "substituir, em
seus impedimentos eventuais, o Chs- •
fé da Seção de Registro e Controle da
Feitos da 2» Subprocuradoria-Gera!
da Procuradoria-Geral.

Distrito Federal. 3 de março de
1967; 79' da RenúMic» e 7 de Bra-
sília. — Plínio Co ; prefeito.

O Prefeito do Distr i to Fsdera!, no
uso de suas atribuições l3gais, resolve:

N? 346 — Dispensa-, a partir do dki
8 de janeiro de 1957, a servidora Iri.s
Medeiros, da Função em Comissã;,
Símbolo FC-7, de Chefe do Serviço d2
Administração da Se: refaria do Go-
verno, por haver .- . a r fun-
ções no Minister uda .

Distrito Federal, pm 'ò à", março d2
1967; 799 da Remíb«ca e 79 de Bra-
sília. — 'Plínio Cantanhede, prefeito.
DESPACHO DE 6 \)Ji MAIO-J". . ..

Em 6 de março d3 Ij07

• -i. n , , P l h e ronf-re o '^ Educação e Cultura, por ter sidouso das atribuições que lhe contei e o ,,„,__..,„'.,_- nl]t,a funcõ0.
art. 47 da Lei n1? 3.751, de 13 de abril
de I960, tendo em vista os resultados
finais da Prova Pública de Seleção
para o preenchimento de vagas na

' na função de Escrevente-Dactilógrafo,
publicados no Boletim de Serviço nú-
mero 46, de 28 de novembro az 1966,
c conforme a Exposição' de Motivos-
n' 36 da Secretaria de Administração,
devidamente aprovada e publicada no
Boletim de Serviço n? 48, de 9 de de-
zembro de 1966, resolve:

N» 289-P — Admitir José Menezes
Sobrinho, classificado em centésimo
quadragésimo lugar -na referida Pro-
va Pública, para exercer a função de
Escrevente-Dactilógrafo, nível 7, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, em lugar de Raimuii-
6o Oliveira Brito, que não entrou em
exercício no prazo legal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
ii,-i> das atribuiçõas que . lhe confere
o art. 47 da Lei n1? 3.751, de 13 de
abril cie 1960, e tendo em vista o ftue

designado para outra função.
O Prefeito do Distrito Federal, n*

uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1980 e tendo em vista o que
consta do processo n? 1.000.752-67 —
SEC, resolve:

N' 334 — Dssignar o Professor Car-
los Wagner Fernandes de Tolentino
para exercer a Função em Comissão,
símbolo-FC-6, de Assistente de Curso j
de Estabelecimento de Ensino Média
"A" da Coordenação de t jcação
Média da Secretaria de Educação e
Cultura.

O Prefeito, do Distrito Federal, no
uso das atrbiuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751 de 13 de
abril de I960 e tendo em vista o que
consta do processo n? 1.000 753-67 —
SEC; resolve:

jjp 335 — Dispensar, a psdido, Haidê
Werberich da Silva, p-oíessôra. nív- l
19, matrícula n? 7.187. do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-

resolve:
N? 340 - Designar o Pró

WerlUy José Batista para e::ercsr a
Função em comissão, símbolo FC-10
de Assistente de Curso de Estabeleci
mento c!e Ensino Médio "C" da Co-
ordenação ds Educação Média da Se-
cretaria de Educação ê Cultura.

Min
Assunto: So!ic i pro-

vidências junto ao Superintendente
da Sociedade d. anen.o de
Brasilia — SA33, - liberar a
dependência qu.: 'ipando r.o
^difícic-Sede do
de.

Despacho — "C com o pa-
ic-cjr do Sr.

O Prefaito do Distrito Federa:, no | Obras ^e_Sup:ri
uso das atribuições que lhe conr

o art. 47 da Lei n1? 3.731, de 13 -d?
abril de 1960 e tendo em vista o qu . -
consta do ;nrocssso n? 1.001.209-07 —
SEC, resolve:

N? 341 — -Dssi?'.íar o P.-1

NOVACAF".
No momento r

própria no orçamtnvo c;o D.lr. r.on-
icia à SAB eu

Sede, e não ai ma de re-
Edmar -Lima pa"a exercer a Funçã-
em csroissão, rmbolo FC-6. ds Dirs
tor dn de Tagua
tinsa í

• de Educ:

uso ci. õe-s que lhe con
Art. 47 c'a r;ei n1? 3.751, de 13 ãa abri
de I960 e t°nc!o em vista o que cin~tt'
do processo n? 1.001.067-67 -- SEC

servas prop'ias ; ; essa
são, deve a MAS, pa

ao que vsm solL ^xcelentís-
imo Sr. Minístiv ; ', pievicl:n-

m urgent >s duas al-
ivas:

a) Instalação às •'
C Preffito do Distrito Federal, n.; trais nos espaços ais;:

bre'-ojas tíc-s prédios dos Supsrmer- .
cados;"

b) Locação d3 ar: ; aições
que a economia p:oi) ia Já S A3 pos-
sa suportar o cnus d.rii.i :ncacão.

Xv0 ?."> — Di=,pr io Cos-
ta Santos, Eserál»;nte Daíllógrafo, ni-

À SAB.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA DE 7 DE MARÇO DE 1967

O Secretário de Serviços Públicos,
tto uso de suas atribuições legais, con-
liderando o disposto no art. 218, da
tiQi n? l.7H, de 28 de outubro de 1952 e
tendo em vista o que consta do Pro-
eesso n? 8.263-67, resolve:

N? 3 — Designar José Clemmenceau
Pedrosa Maia, oficial de Administra-
ção, nível 12, matrícula 7.684, Paulo

César da Cunha cruz, Assessor Téc-
nico, símbolo pC-3, matricula 7.895 e
Ivo Borges de Lima, Oficial de Admi-
nistração, nível 12, matrícula 4.479,
para, sob a presidência d primeiro,
comporem a Comissão de Inquérito
Administrativo, destinada a apurar o
que consta do mencionado processo.
— Lucílio Briggs Brito, Secretário de
Serviços Públicos, Respondendo.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIAS DE l? DE MARÇO DE 1967

O Presidente do Tribunal cie Contas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e tendo era vista o decidido pelo Tribunal, em sua
9* Sessão' Especial, realizada em 28 às tevereiro de 1967, resolve:

N? 33 — Nomear o Oficial Instrutivo, nível "16", Alberto Xavier de
Mello, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo 4-C,
do Quadro da Secretaria o.êste Tribunal, aprovado pela Lei n1? 3.948, de
V de setembro de 1961.

N? 34 — Dispensar o Oíiclal Instrutivo, nível "166,' Alberto Xavier
de Mello, da função em comissão de Assistente de Ministro, símbolo FC-5,
por ter sido nomeado para outro cargo em comissão. — Segismundo de
Araújo Mello, Presidente.

O Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução n? 3, de 17 de janeiro
de 1967, constante do Processo n? 819-66-STC, e tendo em vista o decidido
pelo Tribunal, em su» 9? Sessão Especial, realizada em 28 de fevereiro de
1967, resolve:

NV 35 — Deteiminar a rplicação, .a partir desta data, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva, prevista nos arts. 11 e 12 da Lei
n? 4.345, de 26-6-64, no &rt. T? da Lei n? 4.863, de 29-11-65 e nos artigos
59 e 6' do Decreto-lei n' 81, de 21-12- 66 e na conformidade do. disposto
no Regulamento objelo ck> Deereio tí> 60.091, de 18 de janeiro de 1967, aos
funcionários abaixo rplauionaCos:

l

Nome — Cargo ou Função

l
Gratificação Mensal

Valor em 'NCR$

Agatha M>> R. Reis Gomes — .Che-,
fé Seca Assent. FC-6 80

Aida> Cintra — Secretária, 8-F j . 75
Alberto Xavier de Mello — Assist.)

Ministro, FC-2 i 90
António Joaquim C. Anjos — Secre-|

tário, 8-F | 75
António Canuto da Silva — Moto-j

rista, nível 8 l 50
António José Guerra — Of. Instru-;

tivo, nível 15 .' l 50
Aft Penna Silva — Motorista, nível 8; 50
Arivaldo Alves de Castro — Motoris-

ta, nivel 8 ; 50
Claudete Pinheiro.— Telefonista. ní-|

vel 6 l 50
Dimitriefí Diniz — Dir. Admini:

FC-2 i 95
Elio Moulin — Chefe Serv. Pis. Fi-

nanceira, FC-3 : 90
Elizabeth C. Anjos — Assist. Minis-;

tro, FC-5 . ! 90
Erlynton Pontes — Of. Instrut., ni-

vel 14 i 50
Etani Menezes Cardoso — Assist. Mi-|

nistro, FC-5 ; 90
Fra-ncisco J. Guimarães Neto — Mo-;

torista, nível 8 — í 60
Geraldo F. Meirelles —- Chefe da

Seç. Transp. 7-F • 50
lolanda smarzaro — Telefonista, ní-|

vel 6 50
Israel P. da Silva — Motorista, ní-!

vel 8 i 50
Jair Dua-rte dos Santos — Servente,]

nível 8 l 50
Joachim Horowitz — Tesoureiro, ní-l

vel 8 20
JOâo Flausino de Paula — Servente,!

nível 8 5°
José Pinto Osório (."*) — Motor i ' 50
João Pereira os Souza — Servente,!

nivel 8 ' 50
João Soares aos Santos — Auxiliar

Administ., nível 11 i .50
Joaquim Lopes de Moura — Servente,!

nivel 8 ! J
Jomar Mnc 'p i Pires — Chefe Serv.'

Admini11. FC-3 ! • 9»
José Antevo Gomes — Zelador, ni-!

vel 7 l 58

463,20
267,37

546,75

267,37

75.75

136,25
75,75

75.75

63,75

679.25

603,00

378,00

125,00

546,75

230,40

75.75

63,75

75.75

75.75*

307,20

75,75
70,29

75.75

99,50

75.75

60-2,00

68,75

Nome — Cargo ou Função
Gratificação Mensal

Valor em NCR$

José Maria da. Conceição — Servente,;
nível 8 ' . j

José Palestino de Moraes — pactiló-!
grafo, nível 11 |

Luiz Alberto A. Mello — Chefe Ga-|
binete, 4-C |

Marcírio Vieira Flores T— Chefe Por-j
taria, 9-F . |

Marcolina M. Lafetá — Secretária,)
8-F |

Marilu Perini Arruda ('•'") — Pró-j
fessor, nivel 13 |

Maria Ignácia F. Malheiro — Chef e j
Seç. Pessoal, FC-6 í

Maurício Alves da Silva — Auxiliar J
de Portaria, nível 10 i

Nelson Pereira da Silva — Oficial
Instrutivo nível 14 |

Neomésio Ferraz Azevedo — Chefe :
Seç. Prot. Arq.. 7-F j

Nilmar Sérgia C. Garrote — Chefe
Seç. Contratos. FC-6 ;

Oswaldo Salgado — Motdrista, ni-
vel 8 l

Paulo Rocha. Neddermeyer -* Assist.
Minist., FC-5 ;

Paulo Thielmann (**) — Ch. Serv . j
T. Contas, 4-C

Pedro Sebastião Zago (") — Moto-
rista . . '

Pedro Vitas Berrozpe ( " - ) — Biblio-
tecário, nível 20

Raimundo Mateus Figueiredo — Mo-J
torista, nível 8 ... : . . .

Roberto Luiz de Mendonça — Secre-;
tário, 8-F

Saulo Sabino Diniz — Assist. Minis-1

tro, FC-5 !

Sérgio Augusto Lafetá — Diretor-j
Geral, 3-C

Thereza Rocha Domingos - - Aux. l
Administ., nível 11 i

Violeta M? Rajadas dfe Moraes —l
Of. Instruí., nivel 15

Vitorio Dias Nannetti C~~) — Chefe
Seç. Coníab.. FC-6

Wagner Jorge d? Miranda — Dacti-
lógrafo, nivel 11 .; |.

50

50

90

68

75

50

80

50

50

80

80

50

90

90
*

50

80

50

75

90

100

50

50

BO

50

(*)

(*)

75.75

99.50

460,35

157,40

267,37

115,75

40^0

9l£5

125.00

463,20

75,75

.37800

7,j l j

99,53

136.25

463,20

99,50

Os servidores incluídos na presente portaria, bem assim os responsá-
veis pela execução do citaJo d'.p>oma legal, devem observar as condições
seguintes: /

1) Nos termos do art. 4? do Decreto n' 60.091, de 18-1-67, ao fim-
cionário sujeito ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva é proibir'o
cumulativamente outro cargo, função, profissão ou emprego público
ou particular, não se compreendendo nessa proibição:

«) O exercício p m órgão de deliberação coletiva, desde que relacio-
nado com o cargo em regime de tempo integral;

b> As ativktades que sem caráter de emprego, se destinam à difu-
são de ideias e ionhrcimentos, excluídas as que p-ejudiquem a execução
das obrigações inerentes ao regime de tempo integral e dedicação ex-
clusv»;

ci A prestação eventual de assistência não remunerada a cutvos
órgãos cio serviço público, visando à aplicação de conhecimentos técnicos
ou científicos, quando solicito.ca através da repartição a que pertencer o
funcionário;

• d) A participação eventual, sem caráter empregatício, em ativid;des
didáticas de seminários, conferências e outras semelhantes, bem coma a
ministração de ensin> especializado em cursos temporários As estabele-
cimento oficial de nível superior.

2) A infringência das norma;: estabelecidas para o regime de tempo
integral e dedicação pxelusiva acarretara a responsabilidade admiiV
tiva, criminal e civil do funcionar» e da autoridade a que esteja i>med a-
tamente subordinado <íe acordo com o art. 29 do citado Decreto.

Observações.
C') A;:I::.:T. :ão cio Parágrafo único cio art. 7? do Decre'to n? 60.091, <t<.

18 de janeiro' c!e 1.967.
(**) Servidores de outros órgãos do Distrito Federal à disposição <

te Tribunal.

O presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do Processo n9 181-66 —
•STC, resolve:

N? 36 — Torna sem efeilo, deacôr-
do com o art. 14 da Lei 1.711 '.
combinado com o ar t . 30 da ^ei 3.751.
de 1960, a admissão de Asnor Olivei-
ra Amarante na funrão de Auxi ' í : i
Administrativo, nível ]1, da Tabel!í
Numérica de Extranumerários Men

da secvetariá deste T; i
por não havei- tomado posse no prazo
legal.

N." 3aC— Torna sem efeito, de acor-
do cem o. art. 14 da Lei 1. .
combinado. com o art. 30 da Lei
de 1960, a admissão de José Cf
Nascimento na função de Auxiliar

strativo nível 11. cia To be'n
-a de Extranumerários

da Secrstaria ci^sl- Tribiv-:?,;,
> haver tomado posse no pra-

zo lesai. '
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RESOLUÇÃO N" 3-6T7
0 Tribunal de Contas do Distrito

JFederal, no uso das atribuições pre-
Tistas no art. 15, § 2?, alínea "b", da
Lei 3.751, de 13 de abril de 1960 e,

1 — Considerando que o sistema das
Inspeções in loco traz excepcional
acréscimo aos encargos fiesta .Corte,
que dispõe apenas =-de sessenta e três
lervidores;

2 — considerando que o Ato núme-
ro 1-62, deste Tribunal, criou um sis-
tema de controle • prévio de balance-
tes, atas, despesas, etc. das entidades
descentralizadas que 'provoca acúmulo
considerável de processas no Serviço
de Tomada de Contas;

3 — Considerando que o estudo dos
procesoss de prestação de contas das
«ntidaes descentralizadas impõe ò au-
mento diário das horas de trabalho
do pessoal da Secretaria, para não só
íacríficarem as atividades rotineiras
da fiscalização financeira;

4 — Considerando que os servido-
res deste Tribunal têm regime diver-
•o dos demais Tribunais, equiparados
que se acham aos do Poder Executi-
vo local, a que se estende o Decreto
n? 57.744, de 3 de fevereiro de 196ti;

g — Considerando, finalmente, que,
por esse motivo, no orçamento dêsts
Tribunal, aprovado pela Lei número
B. 190, de 8 de dezembro de 19C6 foi
consignada dotação própria pava» o
pagamento do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, bem como
de serviços extraordinários, resolve:

l?) Fica adotado, neste Tribunal, na
forma da legislação em vigor, os re-
gimes de tempo integral e dedicação
•xclusiva e de serviço extraordinário,
a se aplicarem segundo a categoria
dos servidores e nos limites das ne-
cessidades da Secretaria bem como
das dotações orçamentári&s próprias.
« das restrições estabelecidas nos ar-

Senhora Procuradora-Geral, Doutora
Élvia Lordello Castello Branco, o Se-
nhor presidente, Ministro Segismundo
de Araújo Mello, decíarou aberta a
Sessão.

O Tribunal, por unanimidade, deci-
diu aprovar a indicação dos servido-
res Élio Moulin e Nilmar Sérgia Ca-
valcanti Garrote para es chefias do
Serviço de Fiscalização In Loco e Ser-
viço de Fiscalização Financeira, res-
pectivamente.

Aprovou, também, a indicação do
servidor António Joaquim Costa dos
Anjos para Chefe da Seção de Con-
trato. Declarou-se impedido o Senhor
Ministro Cyro Versiani dos Anjos.

Por maioria, vencido o Senhor Mi-
nistro Cyro Versiani dos Anjos, o
Plenário aprovou a indicação do ser-
vidor Alberto Xavier de Mello para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Serviço, 4-C, do Quadro da Se-
cretaria deste Tribunal.

Em seguida, a Corte, tendo em vis-
ta o ofício n"? DAD-21-67 do Senhoi
Chefe do serviço de Administração da
NOVACAP, decidiu autorizar a con
cessão de uma cota de 600 litros men-
sais da gasolina, para cada Ministro
e Procuradora-Geral.

O Senhor Presidente submeteu à l pagaram a respectiva multa ou se jus-
consideraçáo do Plenário o processo | t,lf içaram convenientemente, conforme
n? 819-6S-STC, que trata da implan -
tacão, na Corte, do regime de tempo
integral e dedicação exclusiva.

Discutida a matéria, decidiu o Tri-
bunal que o regime integral e dedica-
ção exclusiva adotado pela Resolução
n' 3, de 17 de janeiro de 1967, entra-
rá em vigor a partir de l de março
de 1967. Aprovou também a corte os
subprogramas de trabalho e a tabela
de percentuais elaborados pela Secre
taria.

Decidiu, ainda, a corte designar os
seguintes servidores , para integrarem
a comissão destinada a fisr Uízar a
execução do regime de tempo inte-
ral: Sérgio Augusto Lafató, Diretor-
Geral; Paulo Thielmann, Chefe do
Serviço de Tomada de Contas e >-
mar Maciel Pires, Cliefe do Serviço
de Administração.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Presidente encerrada a
Sessão, às 18 horas, e ordenou a la-
vratura da presente ata que, lida e
achado conforme, vai subscrita por
rnim. Secretário, e assinada pelo Se-
nhor Presidente, Senhores Ministros e
Senhora Procuradora-Geral.

EDITAIS E AVISOS
COP'1PAí\IHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

EDITAL N? OU2-Ó7-CPC-1

Concorrência Pública para ayutiigáo de
materiais hidráulicos, desunidos ao
Departamento de Edificações tia No-
vacap, em Brasilia — Distito Fetleral.
O Superintendente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — faz público pa-
ra conhecimento dos interessados, que
às 15:00 horas do 169 (décimo sexto)

i ciai que satisfaça as condições esiabe-

iia. í>. partir da publicação deste no
Diário Ú/iciat da União, na sede da

tígo* 5? e 69 do Decreto-Lei n1? 81
de 21 de dezembro de 1966;

A Secretaria apresentará >~>g j companhia, na sala das Comissões
Permanentes de Concorrência, 2? an-
dar do Edifício Sede da NOVACAP,
em Brasilia, Distrito Federai a Co
missão de Concorrência, presidida pelo
Engenheiro Ulpiano Brochado Santia-
go, receberá as propostas para aqui-
sição de materiais elétricos, de
acordo com as condições do presente
Edital e de conformidade com as es-
pecificações constantes do quadro pu-
blicados em anexo.

Na hipótese do 16? Cdécimo sexto)
dia coincidir em sábado, domingo ou
feriado, a concorrência será realizada
ou primeiro dia útil subsequente.

CAPÍTULO i
Propostas

l — Poderá apresentar proposta to-
da e qualquer firma individual ou EO-

programas a executar nos termos do
artigo 14, letra "a", do Decreto nú-
mero 57.744, de 3 de íe-vereirp de
1966, bem como tomará providências
para o cumprimento do dispoto no ar-
tigo 11 e parágrafos do citado De-
ereto.

Parágrafo único. Os programas de
trabalho a cargo dos servidores direta-
mente subordinados ao Presidente, aos
Ministros e ao procura dor-Geral serão
apresentados pelos titulares desses
cargos.

S') Os responsáveis pela atestação
da frequência dos servidores declara-
rão, mensalmente, haverem os mes-
MOS cumprido o tempo integral.

Parágrafo único. Os atestados re-
lativos aos servidores diretamente
•ubordinados ao presidente, aos Mi-
nistros e ao Procurador-Geral serão
firmados pelos titulares desses car-
gos.

4°) Em caso de férias, licença ou
afastamento dos Senhores Ministros e
Procurador-Geral, os servidores de
iéus Gabinetes ficarão subordinados à
Presidência, quanto à freqtiência t
cumprimento do regime de tempo in-
tegral.

8°) O Presidente submeterá ao Ple-
nário a tabela de percentuais a ser
observado no regime de tempo inte-
gral.

6?) Esta Resolução entrará vigor na
data a ser fixada pelo Plenário, com
o "quorum" previsto no artigo 37, do
Regimento Interno.

Sala das sessões, em 17 de janeirr
'dp 1967. — Segismundo de Araújo
Mello, Presidente. — Cyro Versiani
Aos Anjos, Ministro — Saulo Diniz,
Ministro — Taciano f}omes de Melln,
Ministro — Rubens Furtado, Auditor
convocado.
Ata. da fl» Sessão Especial do fribundl

De Contas do Distrito Federal/
Aos 28 dias do mês de fevereiro de

1967, às 16 horas e 15 minutos, ii«
Bala das Sessões do Tribunal, estan-
do presentes os Senhores Ministros
Cyro Versiani dos Anjos. Saulo Dl-
RJJE f Taciano Gomes á» Mello, e a

lecidas neste Edital.
2 — o concorrente, no dia e hora

aqui fixados, deverá apressníar sua

atestado passado por quem de direi-
to. No caso desses elementos serem
estrangeiros, bastará a apresentação
da carteira modelo 19;

5') certidão negativa de débito .com
a Previdência. Social, iorneci'la peio
Instituto a que for devida sua contri-
buição;

6') prova de cumprimento da lei dos
2/3:

7°) certidão negativa de débito com
o Imposto de Renda:

8") prova de quitação com o Impos-
to Sindical;

99 prova de representação legal do
proponente;

10?) certidões negativas de débito
corn as Fazendas, Nacional e do Dis-
trito Federal;

11') documentos de idoneidade fi-
nanceira, datados do corrente ano, ex-
pedidos por estabelecimentos bancá-
rios de renome, com firmas reco-
nhecidas;

Os documentos acima mencionados
(números 2? a 11?), poderão ser for-
necidos por neio de fotocópias devi-
damente autenticados ou substituídos
pelo Certificado atualizado de Registro
dos Fornecedores da NOV!\CAiJ, ex-

; pedidos pela Seçào de Cadastro de
l Firmas, das Comissões Permanentes

de Concorrência.
4" — Elementos do 2? Invólucro —

O segundo invólucro deverá conter pro-
posta datilograíada, em três vias, em
papel formato de oficio, em ling

documentação e sua proposta, em in- . portuguesa, sem emendas, rasuras ou
vólucros separados, fechados, e lacra- entrelinhas, mencionando o número
dos, contendo '-em sua parte externa da concorrência., -
e fronteira, além da Razão Social, os
dizeres: Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP
— Concorrência Pública Edital núme-
ro 002-67-CPC-l., o primeiro com o
subtítulo "Documentação' 'e o segun-
do com o subtítulo "Proposta".

Da proposta deverá constar:
a) preços(s) unitário(s) e parolai

(ais) em cruzeiros (algarismos e por
extenso) pelo (s) qual (ais) a firma
proponente se compromete a fornecer

, os materiais constantes da relação
3 — Elementos do l? Invólucro — ) anexa.

b) prazos de entrega dos materiais,primeiro invólucro deverá conter os
seguintes elementos:

l?) relação abreviada em três vias,
dos papéis e outros elementos contidos
neste "primeiro invólucro", na ordem
em que são pedidos neste Edital:

contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrada no l nente.

devendo os mesmos serem entregues
em Brasilia, no Depósito de Material
do Departamento de Edificações, ic-
caiizado no Setor de Indústria e Abas-
tecimentos, correndo as despesas de
transporte por conta da firma prnpo-

D.N.R.C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica -
cão dos extratos da última ata da .as-
sembleia, em se tratando de Socieda-
de Anónima;

3'-') prova de quitação ou isenção com
o serviço militar dos responsáveis le-
gais ou carteira modelo 19, no saro
desses elementos serem estrangeiros;

4? prova de que votaram na última

ci prazo de validade da proposta,
prazo este que. não poderá ser .-níerur
a 30 (trinta) dias:

tí) declaração expressa de que a
firma aceita todas as condições e es-
pecificações constantes do presente
Kcíi!;)! e que os preços propostos incru-
em todas as despesas;

Parágrafo tjnico — não serão tona-
eleição, os responsáveis legais ou que das em consideração as propostas-

3sr i IM: .A i
CLORETO Jf.« 24.645 - DE 10-8-iÇ^

^IVJJLGAÇÃO N.° 769

3» edição

Preço: Cr$ 25.00
A VENDA

SeçSo et Veadas: Av. Rodrigues Alves, l

Agè««<a I s MNatetério da Fazenda

Atendesse a pedido* p«ks Serviço d« Reembolso P*»*al

a) que contiverem emendas, Uorrões
ou rasuras;

m\ cujos preços unitários e parciais
para ó fornecimento não forem ex-
pressamente declarados;

ci que não se conformarem com zs
condições do presente Editai.

CAPÍTUiO II

net :'ropij/>nis

5 -- O recebimento tias propostas
será feito no dia, hora e local pre-

meste Edital pela Comissão pu-
ni an ente de concorrência, (c;

"ndo a seguinte ordem:
01 na presença dos propon'

demais pessoas que queira massistir,
serão recebidos e numerados os invó-
lucros de acordo com a ordem de
apresentação ao Presidente da Comis-
são:

ft i iniciar-,se-á a abertura primeira-
mente pelos invólucros contrario a do-
cumentação;

c) no caso da eliminação do propo-
nente, após a abertura, do i» invólu-
cro e exame dos documentos, não se-
rá aberto b 2" que será devolvido me-
diante recibo mencionando o motivo
da exclusão;

i?i quanto aos documentes -do l*
invólucro, serão devolvidos apôs o jul-
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uento final da concorrência, med!-
-_je solicit -

•ado ao Presicfente

te prévio requerimento ao presidente de Edificações, • .>recimsntos
Concorrência tía No- jnecessários e cor

vacap.
14 — Os interessado? que tiverem

te) após as t se- duvidas de carãter legal, ou técnicos
ao abertos ; . , i?ão dos
hs invólucros e netos em voz alta lompanhia,
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te dâite Edital, as "Normas para L;-
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pagamentos
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tra apr d faturamentos,
ftp" is materiais adjudi-
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• i rui.o vi

Disposições G'
13 — A NOVACAP se reserva o di-

reito de anular a presente concorrên-
cia ou adjudicar o fornecimento no
eeu todo ou em parte, a um ou mais
proponentes, de acordo com a sua ex-
clusiva conveniência, sem que aos
concorrentes preteridos, caiba indeni-
zação de qualquer espécie.

Parágrafo trnico - Em caso de
anulação os concorrentes terão direito
de receber a documentação que acom-
pantiar a resepctiva proposta, uiedian-
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- Elementos do y Imóliícro —
•••-•00 invólucro devera -

!íada. em três vias
to ofício, em Hnguá

tie mateiiais elétricos, ãfaímutios ao
Departamento ae Edificações da No-
vacap, em Brasilia — Distrito Fe-
ãeral.

O Superintendente da Companhia
Urbanizadora «Ia Nova Capital do

rã conhecimento dos interosjados, que
às 16:00 horas do 1S:| tdécimo sexto^
dia, a partir da publicação deite no
Dia'-w, Oficiai da União, na sede da
Companhia, na sala das Comissões
Permanentes de Concorrc-nci». 2? an-
dar do Edifício Sede aã NOVACAP.

' atlas,
entrelinhas, mencionando o número
da coiv

Da proposta deverá constar.

a> preco(s) unitário(s) e parc.al
(ais) e m cruzeiros (algarismos e por
extetiso; peio(s; a firma pró-
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ponente se compromete a fornecer, os;
materiais constantes da relação anexa'*'

o) prazo de entrega dos matei-íais.
devendo os mesmos serem entreguei
em Brasília, no Depósito de Material
do Departamento de Edificações, .loca-
lizado no Setor de Indústria 3 Abaste-
cimento, correndo as despesas de
transporia por conta da firma propo-
nente;

c) prao Cz validade da proposta
prazo este que não poderá fv: interior
a 30 (trinta) dias;

d) declaração expressa de que a
íirma aceita todas as condiçõss e es-
pecificações constantes do presente
Edital e quo os preços prop>y;i os in-
cluem todas as despesas;

Parágrafo Único — não serão toma-
das em consideração as propostas:

a) que contiverem emendas, borrões
ou rasuras;

o) cujos preços unitários e parciais
para fornecimento não fore.n expres-
samente declarados;

c) que não se conformarem com as
-—vdiçôes do presente Edital;

CAPÍTULO II

Recebimento aas propostas
5 — O recebimento das propostas

será íeito no dia, hora e local previs-
tos neste Edital pela Comissão Per-
manente de. Concorrência (CPC-l,>,
obedecendo a seguinte ordem:

o> na presença dos propoiv
demais pessoas que queiram assistir,
serão recebidos e numerados os invó-
lucros de acordo com a ordem de apre-

CAP1TULO IH

Prazos e Multas
fl — Os prazos para entrega dos

materiais, serão elementos Influentes
no julgamento da presente concorrên-
cia,

7 — por dia que exceder ao prazo de
entrega dos materiais adjudicados,
conforme proposta da firma vencedo-
i'&, será aplicada a multa de 0,1%
(zero vírgula um por cento) do valor
da Nota de Empenho correspondente.

CAPITULO IV

Do Julgamento
8 — Para julgamento da concorrên-

cia atendidas as condições do presen-
te Edital considerar-se-á(âo) vencedo-
ra(s) ais) firnia(s) que apresentar
(em) o(s) menor(es) preçovs) para
o(s) material(ais) especificado (s> em
cada item, salvo se a Comissão Jul- j
gadora por razões técnicas ou admi-1
nistrativas, considerar outra proposta l
como a mais vantajosa.

9 — Peita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta enca-
minhará o processo de Concorrência
ao Superintendente âa NOVACAP,
con, um relatório da Comissão, sali-
entando quaHaís) a proposta Cs) mais
convenienteus) para decisão.

10 — Após a homologação do resul-
tado da concorrência pela Diretoria da
Companhia, serão os' materiais adju-
dicados à(s) firma(s) autora(si cia
proposta(s) mais conveninetets', aie-
diante emissão da Nota(s) de Empe-
nho correspondente (s) .

11 —.antes de qualquer decisão, se-
rão as propostas publicadas em quadra
demonstrativo de preços, no Diário
Oficial da União, para conhecimentosentação ao Presidente da Jomissao;

6) íniciar-se-á a abertura primeira- í dós interessados,
mente pelos invólucros contando a do-
cumentação;

c) no caso da eliminação do propo-
nente, após a abertura do l» invólucro
e exame dos documentos, não será cios pela Tesouraria da Novacap, cor-
aberto o 2° que será devolvido medi- tra apresentação dos faturament-os,

CAPÍTULO V

Paga:::
pagamentos serão efetua-

ante recibo mencionando o motivo tia
exclusão

após a entrega dos materiais adjudi-
cados.

CAPÍTULO vi
Disposições Gerais

13 -- A NOVACAP se reserva o di-

rt) quanto aos documentos do 1° in-
vólucro, serão devolvido^ após o jul-
gamento final da concorrência, meãi-
ante solicitação escrita por parte ao,
Interessado ao Presidente da Comis- ! reito de anular a presente concorren-
8go; l cia ou adjudicar o fornecimento no

! seu todo ou em parte, a um ou mais
e> apôs as eliminações eventuais j proponentes, de acordo com a sua ex-

,srao abertos pela Comissão os segun- clusiva conveniência, sem que aos
dos invólucros e lidos em voz alta os J concorrentes preteridos, caiba indeni-
seus conteúdos; zflção de quelquer espécie.

/) os membros da Comissão e os| Parágrafo Único. EK caso de anula-
proponentes rubricarão todas as ío- (cão os concorrentes terão direito de
lhas das propostas e demais elementos receber a documentação que acompa-
anexos;

g> da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrar-se-ã
ata circunstanciada, na qual turto í»
que ocorrer ficará minuciosamente es-
pecificado, devendo a mesma ser as-
sinada pela Comissão e todos os pro-
ponentes;

nhar a respectiva proposta, mediante
prévio recmeírmento ao Presidente da
Comissão de Concorrência da No

14 — Os interessados que tiverem
dúvidas de carâter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste Edi-,'
tal, serão atendidos durante o expe-,
diente da repartição, nas Cornissoes
Permanentes de Concorrência da NO-

ft) depois da hora marcada para oiVACAP, no 2» andar do Edifício feriei
recebimento das propostas, nenhuma dp. Companhia ou no Departamento
outre será recebida, nem tão pouco
terão permitidos quaisquer adendf*.,
acréscimos ou esclarecimentos às mes-
mas;

f) toda e qualquer declaração deverá
wnstar obrigatoriamente da *ta, fi-
tando sem direito de interpor qual-
juer recurso, os proponentes que pre-

de Edificações,- para esclarecimentos
necessários e correlatw.

15 — Picam fazendo parte integran-
te diste Edital, as "Normas para li-
citações Relativas a Execução de
Obras e Aquisição de Materiais" apro-
vadas pela Diretoria da Companhia,
em sua 474» sessão, r<nlizad em 17-8-
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EDITAL DE CITAÇÃO
Milton Alves de Faria, Presidente

Ua Comissão de Inquérito Adminis-
trativo, instituída pela Ordem de Ser-
viço "E" — DP -- n? 11-67, tendo
em vista o disposto no artigo 222 e
s'eus parágrafos da Lei n? 1.711, de
28 de outubro de 1952, faz público
que, pelo presente, fica citada Take-
cp Yomoguita. matrícula n17 5.569. a
fim de comparecer diante desta £&-
missão, no prazo de 15 (quinze) dias,

.idos do dia imediato ao da pu-
blicação deste edif. .

243 E.P., parágrafo único), en-
tre 12,00 e 18,30 horas, nos dias de
expediente, no 5? andar do Edifíc;>-
I.R.B., sala 504. sito no Setor r.
cario Sul, para apresentar defesa
crita, sob cena as revelia, acerca

uitantss do Processo n-:i:o 12.073-61, d:
•'•J. 6 de marco de J967

on Aires de Faria, Presiv

JT.li(.:0 DESTE NCMKRO, NCi


